
       PROJETO DE LEI 01-0257/2006 do Vereador Abou Anni (PV) 
        “Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Público Municipal de expedir a 
notificação relativa a penalidade de multa de trânsito ao proprietário do veículo, com 
aviso de recebimento, e dá outras providências. 
        A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
        Art. 1º Os Órgãos Municipais Autorizados na aplicação da penalidade de multa de 
trânsito, ficam obrigados a notificar o proprietário do veículo automotor, por meio de 
remessa postal, sendo indispensável o acompanhamento de aviso de recebimento. 
        Art. 2º O poder público regulamentará esta lei, em 60 (sessenta) dias, a partir da 
data de sua publicação. 
        Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 
        Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada as 
disposições em contrario. 
        Sala das Sessões, em   Às Comissões competentes 
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